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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

PEDRO ANTONIO DA SILVA, apontando-se como autoridade coatora o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, que denegou a 

ordem no writ de origem, por acórdão assim ementado (fl. 17):

EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - 
DENÚNCIA - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - LASTRO 
PROBATÓRIO MÍNIMO.
- O trancamento da ação, com a extinção do processo, através da via do 
Habeas Corpus, é medida aplicável somente em casos excepcionais, se 
comprovadas, de plano, a inépcia da denúncia e a ausência de justa causa 
para o prosseguimento da ação penal, ou se verificada alguma causa de 
extinção da punibilidade.
- Considerando que a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP e 
veio acompanhada de lastro probatório mínimo para deflagrar a ação penal, 
não há que se falar em ausência de justa causa. Ademais, o exame 
aprofundado de matéria relativa ao mérito da ação penal, tal como a 
discussão acerca da autoria delitiva, não é permitido pela via estreita do 
Habeas Corpus, pois depende de dilação probatória, incompatível com o rito 
célere do writ.

O paciente foi preso em flagrante pelo crime de tráfico de drogas e, 

posteriormente, foi colocado em liberdade provisória. O juízo de piso recebeu a 

denúncia oferecida pelo Ministério Público.

O impetrante requer o trancamento da ação penal, sob a alegação de 

inépcia da denúncia, verificada a  ausência de justa causa para a persecução 

penal diante da ínfima quantidade de droga apreendida.

É o relatório.

DECIDO.

Em sede de habeas corpus, a prova deve ser pré-constituída e 

incontroversa. Compulsando o presente feito, constato que a peça inicial veio 

desacompanhada de documentação indispensável para o deslinde da 
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controvérsia, qual seja, cópia da denúncia oferecida contra o paciente. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior que o procedimento do 

habeas corpus não permite a dilação probatória, pois exige prova 

pré-constituída das alegações, sendo ônus do impetrante trazê-la no momento 

da impetração (AgRg no HC n. 289076/SP – 5ª T. – unânime – Rel. Min. 

Regina Helena Costa – DJe 19/5/2014; AgRg no HC n. 291366/PE – 6ª T. – 

unânime – Rel. Min. Rogério Schietti Cruz – DJe 29/5/2014; HC n. 269077/PE 

– 6ª T. – Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – DJe 2/6/2014).

Ante o exposto, indefiro liminarmente o habeas corpus.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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